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ATA Nº 135, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM 16 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
QUINZE. Aos  dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e 
quinze, com início às dezenove horas e vinte e cinco minutos, 
tendo como local a sala das Sessões, reuniu-se a Câmara 
Municipal de Sertão Santana em Sessão Ordinária. Havendo 
quorum legal, a Senhorita Presidenta constatou a presença dos 
seguintes Vereadores: Vladimir Dal Ben da Rocha, Tiago Augusto 
Xavier, Andressa Birke, Adair Antonio Bujes, Moacir Uhlein, 
Marcos Aurélio Kologeski Souza, Oséias Ribeiro da Silva, 
Alexandro Kologeski e Edson Espitalier Brasil. Logo a Presidenta 
solicitou ao Vereador Marcos Kologeski Souza que realizasse a 
leitura do trecho bíblico. Em seqüência, a Presidenta solicitou ao 
Secretário Tiago Xavier, que realizasse a leitura da Ata Nº 134, 
da Sessão Ordinária realizada aos nove dias do mês de novembro 
de dois mil e quinze. Após a leitura, a Presidenta colocou a Ata 
em discussão. Não houve. Em votação, a Ata aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: Ofício 18/2015 do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertão Santana 
(protocolo nº 1.100/2015); Ofício Circular GP nº 37/2015 do 
TCE/RS; Indicação nº 14 (protocolo nº 1.095/2015) de autoria 
da Vereadora Andressa Birke, que sugere ao Poder Executivo 
nomear rua da Localidade de Dobrada de ADALBERTO SANDER; 
Indicação nº 15 (protocolo nº 1.096/2015) de autoria da 
Vereadora Andressa Birke, que sugere ao Poder Executivo 
nomear rua da Localidade de Dobrada de KILIANO EUGÊNIO 
WOLFLE; Indicação nº 16 (protocolo nº 1.097/2015) de autoria 
da Vereadora Andressa Birke, que sugere ao Poder Executivo 
denominar rua da Localidade de Dobrada de TÉLIO CARLOS 
STORCK; Indicação nº 17 (protocolo nº 1.098/2015) de autoria 
da Vereadora Andressa Birke, que sugere ao Poder Executivo 
denominar rua da Localidade de Dobrada de Arnildo Wildner; 
Indicação nº 18 (protocolo nº 1.102/2015) de autoria da 
Vereador Vladimir Dal Ben da Rocha, que sugere ao Poder 
Executivo aderir ao Programa Estadual de Estímulo à Limpeza e 
Desassoreamento de Corpos Hídricos da Dominialidade do 
Estado do Rio Grande do Sul; Requerimento nº 204/2015 
(protocolo nº 1.099/2015), de autoria do Vereador Marcos 
Aurélio Kologeski Souza que solicita a convocação do Secretário 
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ou responsável pela prestação de serviços da Escavadeira 
Hidráulica; Encerrado o Pequeno Expediente, a Presidenta 
verificou não ter inscritos no Grande Expediente e 
Comunicações, passando a leitura e votação da ORDEM DO DIA: 
Em discussão a Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 
1.395, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Bem 
Estar Social (protocolo nº 1.087/2015). Não houve. Em votação a 
Emenda nº 01, o Vereador Moacir Uhlein pediu vistas ao Projeto 
de Lei nº 1.395. A Presidenta Andressa Birke concedeu o pedido 
de vistas, valendo a todas as bancadas. O Vereador Marcos 
Souza interferiu, questionando à Presidenta se o vereador pode 
pedir vistas ao projeto se o mesmo não foi a voto, mas as 
emendas. A Presidenta respondeu que as emendas fazem parte 
do Projeto de Lei. O Vereador Vladimir da Rocha concordou que 
as emendas estão se referindo ao projeto. O Vereador Marcos 
Souza insistiu que o Pedido de Vistas deveria ser feito na 
discussão ao projeto. Às dezenove horas e quarenta e cinco 
minutos, a Presidenta Andressa Birke suspendeu a Sessão para 
verificação junto à Assessoria Jurídica. Às dezenove horas e 
cinqüenta minutos a Presidenta reabriu a Sessão, informando 
que segundo o Regimento Interno, não há pedido de vistas à 
emenda, então as emendas serão votadas e, no momento 
oportuno o Vereador realize o pedido de vistas ao projeto. Assim, 
a Presidenta colocou em votação a Emenda Modicativa nº 01 ao 
projeto de Lei nº 1.395, sendo aprovada por unanimidade; Em 
discussão a Emenda Modificativa nº 02 ao Projeto de Lei nº 
1.395, de autoria do Vereador Vladimir Dal Ben da Rocha 
(protocolo nº 1.088/2015). Não houve. Em votação a Emenda nº 
02, foi aprovada por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei 
nº 1.395, de 28 de setembro de 2015, que altera o caput do Art. 
5º e o §1º do Art. 5º da Lei Municipal nº 1.188, de 16 de março 
de 2011. O Vereador Moacir Uhlein pediu vistas ao projeto. A 
Presidenta concedeu o Pedido de Vistas ao vereador, informando 
ser extensivo a todas as bancadas; em votação o Requerimento 
nº 204/2015 do Ver. Marcos Souza (protocolo nº 1.099/2015), 
que convoca secretário ou responsável pela escavadeira 
hidráulica em propriedade privada com os comprovantes de 
pagamento das horas, foi aprovado por unanimidade. 
Continuando a Presidenta verificou a inscrição do Vereador 
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Vladimir Dal Ben da Rocha nas Explicações Pessoais, o qual 
falou da Indicação que apresentou nesta Casa, que se refere a 
grande problema que se tem que são as enchentes, que assolam 
estradas, lavouras e algumas casas, criando problema a todos 
munícipes, inclusive com localidades isoladas e passagens 
obstruídas, sendo esta uma oportunidade que o Município tem 
de diminuir e talvez até eliminar estes impactos que trazem tanto 
prejuízo para administração pública como para agricultores e 
cidadãos, pedindo o apoio de todos para juntos construírem 
solução dentro deste programa de desassoreamento que tanto se 
esperou pela assinatura do decreto pelo governador Sartori, o 
qual foi assinado na última semana, sendo este decreto uma 
maneira de facilitar a intervenção pública nos arroios, existindo 
sempre receio quanto ao licenciamento nesta intervenção e hoje 
tem esta ferramenta facilitando a intervenção da Prefeitura nos 
arroios, sendo um decreto simples e que muito ajudará. Nada 
mais havendo a tratar, às dezenove horas e cinqüenta e cinco 
minutos, a Presidenta em nome de Deus declarou encerrada a 
presente Sessão, convocando todos para a próxima Sessão 
Ordinária, em dia e horário regimental. 

 
 
 
Tiago Augusto Xavier                    Andressa Birke 

   1º Secretário                                                Presidenta 


